
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº 37, 
DE 18 DE AGOSTO DE 2000   

  

“Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

   

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de Código de Conduta da 
Alta Administração, elaborado tendo em conta os trabalhos e a importante contribuição da 
Comissão de Ética Pública - CEP, criada pelo Decreto de 26 de maio de 1999, que, por seus 
ilustres membros, os Drs. João Geraldo Piquet Carneiro, que a preside, Célio Borja, Celina Vargas  
do Amaral Peixoto, Lourdes Sola, Miguel Reale Júnior e Roberto Teixeira da Costa, prestou os 
mais relevantes e inestimáveis serviços no desenvolvimento do tema.    
Este Código, antes de tudo, valerá como compromisso moral das autoridades integrantes da Alta 
Administração Federal com o Chefe de Governo, proporcionando elevado padrão de 
comportamento ético capaz de assegurar, em todos os casos, a lisura e a transparência dos atos 
praticados na condução da coisa pública. 
A conduta dessas autoridades, ocupantes dos mais elevados postos da estrutura do Estado, 
servirá como exemplo a ser seguido pelos demais servidores públicos, que, não obstante sujeito às 
diversas normas fixadoras de condutas exigíveis, tais como o Estatuto do Servidor Público Civil, a 
Lei de Improbidade Hierárquica, ainda assim, sempre se sentirão estimulados por demonstrações e 
exemplos de seus superiores. 
Além disso, é de notar a insatisfação social com a conduta ética do governo - Executivo, 
Legislativo e Judiciário – não é um fenômeno exclusivamente brasileiro e circunstancial.  De modo 
geral, todos os países democráticos desenvolvidos, conforme demonstrado em recente estudo da 
Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE, enfrentam o crescente 
ceticismo da opinião pública a respeito do comportamento dos administradores públicos e da 
classe política. Essa tendência parece estar ligada principalmente a mudanças estruturais do papel 
do Estado como regulador da atividade econômica e como poder concedente da exploração, por 
particulares, de serviços públicos antes sob regime de monopólio estatal.  

Em conseqüência, o setor público passou a depender cada vez mais do recrutamento de 
profissionais oriundos do setor privado, o que exacerbou a possibilidade de conflito de interesses e 
a necessidade de maior controle sobre as atividades privadas do administrador público.  

Nesse novo cenário, é natural que a expectativa da sociedade a respeito da conduta do 
administrador público se tenha tornado mais exigente. E está claro que mais importante do que 
investigar as causas da insatisfação social é reconhecer que ela existe e se trata de uma questão 
política intimamente associada ao processo de mudança cul tural, econômica e administrativa que o 
País e o mundo atravessam.  

A resposta ao anseio por uma administração pública orientada por valores éticos não se esgota na 
aprovação de leis mais rigorosas, até porque leis e decretos em vigor já dispõem abundanteme nte 
sobre a conduta do servidor público, porém, em termos genéricos ou então a partir de uma ótica 
apenas penal. 

Na realidade, grande parte das atuais questões éticas surge na zona cinzenta - cada vez mais 
ampla - que separa o interesse público do interesse privado. Tais questões, em geral, não 
configuram violação de norma legal mas, sim, desvio de conduta ética. Como esses desvios não 
são passíveis de punição específica, a sociedade passa a ter a sensação de impunidade, que 
alimenta o ceticismo a respeito da licitude do processo decisório governamental.  



  

Por essa razão, o aperfeiçoamento da conduta ética do servidor público não é uma questão a ser 
enfrentada mediante proposição de mais um texto legislativo, que crie novas hipóteses de delito 
administrativo. Ao contrário, esse aperfeiçoamento decorrerá da explicitação de regras claras de 
comportamento e do desenvolvimento de uma estratégia específica para sua implementação.  
Na formulação dessa estratégia, partiu-se do pressuposto de que a base ética do funcionalismo de 
carreira é estruturalmente sólida, pois deriva de valores tradicionais da classe média, onde ele é 
recrutado. Rejeita-se, portanto, o diagnóstico de que se está diante de um problema "endêmico ", 
eis que essa visão, além de equivocada, é injusta e contraproducente, sendo capaz de causar a 
alienação do funcionalismo do esforço de aperfeiçoamento que a sociedade está a exigir.  
Dessa forma, o ponto de partida foi a tentativa de prevenir condutas incompatíveis com o padrão 
ético almejado para o ser viço público, tendo em vista que, na prática, a repressão nem sempre é 
muito eficaz. Assim, reputa-se fundamental identificar as áreas da administração pública em que 
tais condutas podem ocorrer com maior freqüência e dar-lhes tratamento específico. 
Essa tarefa de envergadura deve ter início pelo nível mais alto da Administração - ministros de 
estado, secretários- executivos, diretores de empresas estatais e de órgãos regula- dores - que 
detém poder decisório. Uma vez assegurado o cumprimento do Código de Conduta pelo primeiro 
escalão do governo, o trabalho de difusão das novas regras nas demais esferas da administração 
por certo ficará facilitado.  
Outro objetivo é que o Código de Conduta constitua fator de segurança do administrador público, 
norteando o seu comportamento enquanto no cargo e protegendo-o de acusações infundadas. Na 
ausência de regras claras e práticas de conduta, corre-se o risco de inibir público de relevo. 
Além disso, busco-se criar mecanismo ágil de formulação dessas regras e de sua difusão e 
fiscalização, além de uma instância à qual os administradores possam recorrer em caso de dúvida 
e de apuração de transgressões – no caso, a Comissão de ética Pública. 
Na verdade, o Código trata de um conjunto de normas às quais se sujeitam as pessoas nomeadas 
pelo Presidente da República para ocupar qualquer dos cargos nele previstos, sendo certo que a 
transgressão de normas não implicará, necessariamente, violação de lei, mas, principalmente, 
descumprimento de um compromisso moral e dos padrões qualita tivos estabelecidos para a 
conduta da Alta Administração. Em conseqüência, a punição prevista é de caráter político: 
advertência e "censura ética". Além disso, é prevista a sugestão de exoneração, dependendo da 
gravidade da transgressão. 
A linguagem do Código é simples e acessível, evitando-se termos jurídicos excessivamente 
técnicos. O objetivo é assegurar a clareza das regras de conduta do administrador, de modo que a 
sociedade possa sobre elas exercer o controle inerente ao regime democrático. 
Além de comportar- se de acordo com as normas estipuladas, o Código exige que o administrador 
observe o decoro inerente ao cargo. Ou seja, não basta ser ético; é necessário também parecer 
ético, em sinal de respeito à sociedade. 
A medida proposta visa a melhoraria qualitativa dos padrões da Alta Administração, de modo que 
esta Exposição de Motivos, uma vez aprovada, juntamente com o anexo Código de Conduta da 
Alta Administração Federal, poderá informar a atuação das altas autoridades federais, permitindo-
me sugerir a publicação de ambos os textos, para imediato conhecimento e aplicação.  
Estas, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, as razões que fundamentam a proposta 
que ora submeto à elevada consideração de Vossa Excelência.  

 Respeitosamente, 

   

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil da Presidência da República”   

 D.O.U; 22/08/2000 


